
 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 

 

DA FINALIDADE: MANUTENÇÃO DA ESCOLA AGRÍCOLA DR. TANCREDO 

DE ALMEIDA NEVES. CONSIDERANDO QUE A UNIDADE POSSUI UMA ÁREA 

AMPLA E NECESSITA DE CUIDADOS COM O SOLO. 

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE ROÇAGEM, DESTOCAMENTO, 

LAVRAÇÃO, SULCAMENTO, ONDE ENCONTRA-SE INSTALADA A ESCOLA 

AGRÍCOLA DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES. CONSIDERANDO QUE A 

UNIDADE POSSUI UMA ÁREA AMPLA E NECESSITA DE CUIDADOS COM O 

SOLO, de acordo com Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos. 

 

DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS/MT, Estado de Mato 

Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Dom 

Aquino, n. 346, Centro, CEP: 78.770-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 03.133.097/0001-07. 

 

DO CONTRATADO: EDUARDO RODRIGUES MARQUES DE SOUZA 

06222281109, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 42.162.601/0001-40, com Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nº 

2924.3966.B75F.ED99, residente R 10, n° 05, Novo Horizonte, CEP:78.770-000 Alto 

Garças-MT. 

 

DA JUSTIFICATIVA: A dispensa da licitação se justifica por ser um serviço e de 

estar dentro do valor de dispensa conforme elencado no Art. 24 inciso II da Lei nº 

8.666/93 e pela Lei n°14.035 de 11 de agosto de 2020. 

 

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O recursos para aquisição dos serviços correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:   

                          

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 06.01 – Gerência da Educação 

Projeto/Atividade: 2.018 – Manutenção de Encargo com Ensino Fundamental 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0002 – Serv. Terceiro – Pessoa Jurídica 

Dotação Orçamentária: 175 

 



 

 

DO PRAZO: O presente terá validade de 03 (três) meses.  

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, II da Lei nº. 8.666/93. 

 

 

Alto Garças – MT, 03 de setembro de 2021.  

 

 

 

ANNE CAROLINE A. FREIER GIRARDELLO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 


